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LEI ORDINÁRIA N.º 1.944 

DE 25 DE MARÇO DE 2020 

Autoriza a contratação temporária, em razão 

da situação de emergência em saúde 

declarada, em virtude de surto de doença 

respiratória SARS-COV—Z (doença pelo 

coronavírus COVlD-l9) e determina outras 

providências. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu 

Prefeito Municipal de Andradas, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l.º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, pelo prazo 

de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, em razão de excepcional 

interesse público, tendo em vista a situação de emergência em saúde declarada, em 

virtude de surto de doença respiratória SARS-COV—2 (doença pelo coronavírus COVID— 

19), no Município de Andradas, profissionais da área da saúde, com as respectivas cargas 

horárias, número de vagas vencimentos previstas no ANEXO I desta Lei. 

Art. 2.º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3." Esta. Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeito Municipal 
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